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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 035/2023

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 
aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à V. Exa. a 
presente proposição na forma de Indicação:

“SOLICITA QUE SEJA REALIZADO ESTUDO TÉCNICO PARA VIABILIZAR TRÁFEGO DE 
VEÍCULOS NA VIA”.

JUSTIFICATIVA:

O Vereador abaixo subscrito vem através desta Indicação, solicitar ao Chefe do Poder 

Executivo que através do Departamento competente seja realizado estudo técnico para verificar a 
viabilidade de proibir estacionar carros na rua 12 de Outubro, entre os números 160 até 210, centro 
de Piumhi/MG.

Desta forma, aguardamos resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 06 fevereiro de 2023.

ÔNIO DA SILVA 
èreador 2021-2024

PROTOCOLIZADO EM

GAMARA MUNJCIRAL DE PIUMHI

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br

